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CRIA NO município DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER
MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO,
PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

No USO das atribuições conferidas pelo inciso 1, do artigo 107, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1® - Cria no Município de Campo Mourão a Papelaria do Povo para
fornecer material escolar, livros didáticos e jogos educativos, a preço de custo, para a
população de baixa renda.

Art. 2° - O Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias com
entidades públicas, privadas e não governamentais para a implantação do objetivo
desta Lei, mediante o recebimento de doações, apoio logístico, divulgação e outros.

Parágrafo único - As empresas que se conveniarem ao Município para fins desta
Lei, mediante projetos de suporte financeiro e técnico, poderão divulgar seu nome,
marca e logotipo, tanto nas dependências dos pontos de distribuição da Papelaria do
Povo, quanto nos materiais escolares doados.
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Art. 3° - Esta Lei será devidamente regulamentada via Decreto pelo Executivo
Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias. contados a partir de sua publicação, que
disporá sobre sua forma e demais procedimentos necessários para sua execução.

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 25 de julho de 2005.

Lac.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI 6/ 2005

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

A Educação é um direito de todos e dever do Município. O acesso gratuito à
escola é condição indispensável para garantia dessa premissa constitucional e para
que se complete na totalidade do seu sentido, deve acompanhar de procedimentos
que asseguram condições para sua concretização.

O material escolar tem fundamental importância no andamento desse
processo. Além de recurso imprescindível, pode ainda incentivar o aluno na execução
das atividades. Apesar dessa importância, a carência de material nas escolas é uma
triste realidade. A doação de exemplares de livros didáticos pelo Governo, embora
muito importante, não atinge a totalidade da população de baixa renda, além de não
oferecer variedade de opções. Pelo caráter construtivo da propositura e pelos
benefícios que proporcionará quando aprovada, conto com o apoio dos Nobres Pares
para a sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES^ 25 de julho 2

/LAC.
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DEPAaT..\MENrrO DECONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTORICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) Verificar Projeto 051/2003 e repassar para a Assessoria
Jurídica.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,1,C), necessitando de
análise Jurídica, visando a identidade da matéria sumulada com os
regramentos existentes

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 10 de agosto de 2005.

Dione CléfValério da Silva
Chefe do Depart^ento de Controle Legislativo

eArquivo Histórico



•- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

CX ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POROUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RJ.

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151,§ 2®,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.I.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2», DO R.I.

Campo Mourão...12..../ AGOSTO de 2005.

ELIAS DA SitVA ^
Chefe da Divisão Legislativa



1017/2005 - 13/06 - Carlos Antonio Izidoro Koch - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
PAPELARIA DO POVO, PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS
DIDÁTICOS E JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO, Á POPULAÇÃO DE
BAIXA RENDA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leqislativomunicípal@start.com.br : wvvw.camaracm.com.br
Assessoiia Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

.^s^rojeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

{ ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade,

^^^/erificação de Prejudicialidade.
( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

{ ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_©2_é-/2005
/2005

/2005

/2005

( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com' emendas.
( ) Pela apresentação de sul^itutivo(
±^0ontrário à tramitação

GlOV

Assessor

( u Emendas em anexo.
( ^Substituti^ em anexo.
( /7^iligênpids.
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